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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, 

Nº001/2018-FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, 
Nº001/2018-FMAS 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 

001/2018 -PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS. 

 

 

 
Aos 06(seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito(2018), de um 

lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito 

no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, 

inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 

SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade 
de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro 

Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste 

ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Dra. Emanuela Marinho 

Alencar Alves, brasileira, casada, fisioterapeuta, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 6.720.778 - SDS/PE e CPF  nº 053.696.554-48, residente e domiciliada 

na Rua Honorato Marinho, nº 106, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado 

de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 

Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos 

Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o 

nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada 

na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizado a 

firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 001/2018-PMSC, 
Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços 

para eventual fornecimento de combustível, para atender as necessidades da 

Prefeitura de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, suas diversas Secretarias, 

destinado a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias do patrimônio do 

Município, para atender aos programas, Crás, Creas, Bolsa Família, Multimistura, 
Mais Educação, Brasil Carinhoso, Creches, Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, 

Ensino Fundamental, Ensino Infantil, Transporte Escolar, PE no Batente, Programa 

Saúde da Família - PSFs, Hospital Municipal, Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo - SCFV, conforme solicitação expressa das mesmas e 

ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 

parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) ROBÉRIO 

OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO), inscrito no CNPJ 
Nº 21.440.832/0001-07, neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. 

Robério Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira 
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de Identidade nº 5127663, emitida por Secretaria de Segurança Pública -SSP-PE, 

e inscrito(a) no CPF sob o nº  902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua 

José Gomes Ferreira Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000, no uso das 
atribuições que lhe confere o contrato social da empresa acostado nos autos, que 

confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro 

de Preços, classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 

em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 

PREFEITURA DE SANTA CRUZ E FUNDO MUNICIPAL SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma 

prevista no Edital de Pregão Presencial N.° 001/2018-PMSC, Nº001/2018-

FMS, Nº001/2018-FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 

forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais 

e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-

se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITO E SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES (PREFEITA MUNICIPAL), DRA. 
EMANUELA MARINHO ALENCAR ALVES (SECRETÁRIA DE SAÚDE), CÍCERA 

LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDO (SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL), bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços 

registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M.(Diário Oficial Municipal) 

para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  
 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos 

registrados, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora 
constituirão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 
 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, em atendimento 

aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  
 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência 

ao(s) item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata 

de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 
 

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

consiste em eventual fornecimento de combustível, para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e Fundo Municipais, e, suas diversas 

Secretarias, destinado a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias do 
patrimônio do Município, para atender aos programas, Crás, Creas, Bolsa Família, 

Multimistura, Mais Educação, Brasil Carinhoso, Creches, Educação Infantil, Pré - 

Escola, EJA, Ensino Fundamental, Ensino Infantil, Transporte Escolar, PE no 

Batente, Programa Saúde da Família - PSFs, Hospital Municipal, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, conforme solicitação expressa 

das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Presencial (REGISTRO 

PREÇOS) N.° 001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS, 
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constante do Processo Licitatório N.° 001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, 

Nº001/2018-FMAS. 

 
2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que 

solicitados, de forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), 

devendo o combustível ser entregue no prazo máximo 2:00 (duas) horas, 

contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de 
Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a 

serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta 

corrente da empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente 

ao fornecimento, conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, 

devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) 

contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão 

ser encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 
RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da documentação 

necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 

3.2 O valor unitário e global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta 
ATA é de, “01(óleo diesel S10)” valor unitário definido R$ 3,43(três reais e 

quarenta e três centavos), “item 02(óleo diesel S500)”, valor unitário definido 

R$ 3,43(três reais e quarenta e três centavos), totalizando o valor global R$ 

1.029.000,00 (hum milhão e vinte e nove mil reais), e o valor unitário 

encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para 

pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou 

fornecimento. 
3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o 

número da nota de empenho. 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de 

qualquer uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) 
SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os 

seguintes documentos atualizados: 
 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 
II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
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IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do 

Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da 
Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito 

aberto em conta corrente em nome da Licitante Contratada. 
 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos 

que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 

inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, 
nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 

06/02/2018 a 06/02/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 

máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou 

não da prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da 

Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 

manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, 

transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou 
fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 

como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função 

dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto 

bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 

das obrigações assumidas. 
 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente 
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exigidas no Edital de Pregão Presencial(Registro de Preços) N.° 001/2018-

PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS. 
 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro 

de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e 

comercial resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 

5º, VII do Decreto nº. 7.892/2013.  
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 

Presencial (Registro de Preços) N° 001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, 

Nº001/2018-FMAS. 
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma 

estabelecida no Edital de Pregão Presencial(Registro de Preços) 

N.°001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS, e seus anexos. 

Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos 

serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos 

realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de 

quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a 

Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta 

definitiva, pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de 

Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, 

calculado sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 

15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue 

da Nota de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou 

fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 

com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa 

Cruz. 
7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 

relevadas, em todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou 

fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 

contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 

caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município 

de Santa Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de 

Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento 

futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 

6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a 

ordem de classificação das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou 

fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 

006/2009 de 02 março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 

21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 

10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 
10. DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

Instrumento serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais 

disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal 

n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

 
11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada 

em extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua 

eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata 

de Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada 

no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores.  
 

Santa Cruz, 06 de fevereiro de 2018 

 
 

_________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
 

___________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves 

Gestora do FMS -Fundo Municipal de saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
 

___________________________________ 

Robério Oliveira Mendes EIRELI - EPP 

Sócio Administrador 

CPF: 902.347.154-72 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.002/2018-PMSC, Nº002/2018-FMS, 

Nº002/2018-FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, 
Nº001/2018-FMAS 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 

001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS 

 

 

 
Ao 06(seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito(2018), de um 

lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito 

no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, 

inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 

SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade 
de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro 

Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste 

ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Dra. Emanuela Marinho 

Alencar Alves, brasileira, casada, fisioterapeuta, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 6.720.778 - SDS/PE e CPF  nº 053.696.554-48, residente e domiciliada 

na Rua Honorato Marinho, nº 106, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado 

de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 

Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos 

Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o 

nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada 

na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no 

Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 002/2018-
PMSC, Nº002/2018-FMS, Nº002/2018-FMAS, tendo como fundamento a Ata 

de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os 

preços para eventual fornecimento de combustível, para atender as necessidades 

da Prefeitura de Santa Cruz, e, Fundos Municipais, e suas diversas Secretarias, 

destinado a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias do patrimônio do 

Município, para atender aos programas, Crás, Creas, Bolsa Família, Multimistura, 
Mais Educação, Brasil Carinhoso, Creches, Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, 

Ensino Fundamental, Ensino Infantil, Transporte Escolar, PE no Batente, Programa 

Saúde da Família - PSFs, Hospital Municipal, Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo - SCFV, conforme solicitação expressa das mesmas e 

ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 

parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) MR. RODRIGUES 

DE SOUZA COMBUSTIVEIS - ME (POSTO GEAN), inscrito no CNPJ Nº 

21.513.911/0001-07, neste ato representada por seu sócia proprietária o Sra. 

Maria Risoneta Rodrigues de Souza, brasileira, casada, comerciante, portador(a) 
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da Carteira de Identidade nº 5113313, emitida por Secretaria de Segurança 

Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 985.199.564-91, residente e 

domiciliado na Rua José Matias da Silva Nº244, Loteamento Buqueirão, bairro Vila 
Nova, Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000, no uso das atribuições que lhe confere o 

contrato social da empresa acostado nos autos, que confere os poderes para 

representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços, classificada(s) 

com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA DE SANTA CRUZ E 
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 

Presencial N.° 001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS, 

com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 

Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 

constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 

assinada pelo PREFEITO E SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). ELIANE MARIA DA 
SILVA SOARES (PREFEITA MUNICIPAL), DRA. EMANUELA MARINHO 

ALENCAR ALVES (SECRETÁRIA DE SAÚDE), CÍCERA LEONEIDE DOS 

SANTOS CÂNDIDO (SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), bem como 

pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no D.O.M.(Diário Oficial Municipal) para que opere seus 

jurídicos e legais efeitos.  
 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos 

registrados, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora 

constituirão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 
 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, em atendimento 

aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  
 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência 

ao(s) item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata 
de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

consiste em eventual fornecimento de combustível, para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, suas diversas 
Secretarias, destinado a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias do 

patrimônio do Município, para atender aos programas, Crás, Creas, Bolsa Família, 

Multimistura, Mais Educação, Brasil Carinhoso, Creches, Educação Infantil, Pré - 

Escola, EJA, Ensino Fundamental, Ensino Infantil, Transporte Escolar, PE no 

Batente, Programa Saúde da Família - PSFs, Hospital Municipal, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, conforme solicitação expressa 

das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
002/2018-PMSC, Nº002/2018-FMS, Nº002/2018-FMAS, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Presencial (REGISTRO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

PREÇOS) N.° 001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS, 

constante do Processo Licitatório N.° 001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, 

Nº001/2018-FMAS. 
 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que 

solicitados, de forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), 

devendo o combustível ser entregue no prazo máximo 2:00 (duas) horas, 

contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 
solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de 

Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a 

serem fornecidos. 

 
3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta 

corrente da empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente 

ao fornecimento, conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, 

devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) 

contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão 
ser encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da documentação 

necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 

3.2 O valor unitário e global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta 

ATA é de, "item 03(gasolina comum)", valor unitário definido R$ 4,49 (quatro 

reais e quarenta e nove centavos), totalizando o valor global R$ 

898.000,00(oitocentos e noventa e oito mil reais) e o valor unitário 

encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para 

pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou 

fornecimento. 
 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o 

número da nota de empenho. 
 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de 

qualquer uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 
 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) 

SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os 

seguintes documentos atualizados: 
 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
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III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do 

Trabalho. 
V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da 

Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito 

aberto em conta corrente em nome da Licitante Contratada. 
 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos 

que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 

inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, 

nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 

06/02/2018 a 06/02/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 
REGISTRADO 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 

máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou 
não da prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da 

Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 

manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, 

transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou 

fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função 

dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto 

bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 

das obrigações assumidas. 
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5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente 

exigidas no Edital de Pregão Presencial(Registro de Preços) N.° 001/2018-
PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS. 
 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro 

de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e 

comercial resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 

5º, VII do Decreto nº. 7.892/2013.  
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 

Presencial (Registro de Preços) N° 001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, 

Nº001/2018-FMAS. 
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma 
estabelecida no Edital de Pregão Presencial(Registro de Preços) 

N.°001/2018-PMSC, Nº001/2018-FMS, Nº001/2018-FMAS, e seus anexos. 

Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos 

serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos 
realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de 

quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a 
Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta 

definitiva, pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de 
Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 

quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, 

calculado sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 

15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue 

da Nota de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou 

fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 

com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 

termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa 

Cruz. 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 

relevadas, em todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou 

fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 

contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município 

de Santa Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de 
Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento 

futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 

6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a 

ordem de classificação das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou 

fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 

006/2009 de 02 março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 

10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 
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10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

Instrumento serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais 

disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal 
n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 

legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada 
em extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua 

eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata 
de Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada 

no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 

sucessores.  

 

Santa Cruz, 06 de fevereiro de 2018 
 
 

_________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

___________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves 

Gestora do FMS -Fundo Municipal de Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

_____________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

Fundo Municipal de Assistência Social 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

______________________________________ 
MR. RODRIGUES DE SOUZA COMBUSTIVEIS - ME (POSTO GEAN) 

Sócio Administrador 

CPF: 985.199.564-91 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º N.° 003/2018-PMSC 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2018-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 005/2018-PMSC 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N° 004/2018-

PMSC 

 

 

 

Aos 09 (nove dias) dias do mês de fevereiro do corrente ano de 2018, (dois mil e dezoito), 

de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida 03 de maio nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ 

sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 

MUNICIPAL, a Sra. Eliane Maria da silva Soares, brasileiro(a), casada, prefeita, 

inscrito no CPF 902.326.404-59, e cédula de identidade nº 4.772.472-SSP/PE, residente e 

domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da 

classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de 

Registro de Preços nº. 003/2018-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 

e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual 

fornecimento de produtos/sementes tipo grãos de (feijão), para o cultivo de plantio 

agrícola, destinado aos pequenos agricultores de baixa renda do Município de Santa Cruz, 

com entrega imediata, durante 12(doze) meses, solicitação expressa das mesmas e ata de 

registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 

Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) W.L do Nascimento Representação 

Comércio e Serviços - ME, CNPJ: 23.750.820/0001-04, neste ato representada pelo 

Sr. Willames Luiz do Nascimento, brasileiro, solteiro, comerciante, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº 5.643.961- SDS-PE e inscrito(a) no CPF sob o nº 010.163.324-67, 

residente na cidade de Santa Cruz - PE, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto, 

contrato social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 

assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 

preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 

de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 

Edital de Pregão Presencial N.° 004/2018 - PMSC, com as empresas que tiverem 

preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 

trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITA/SECRETÁRIOS(AS), 

Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 

empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 

opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de produtos/sementes tipo grãos de (feijão), para o cultivo de 

plantio agrícola, destinado aos pequenos agricultores de baixa renda do Município de 

Santa Cruz, com entrega imediata, durante 12(doze) meses, conforme solicitação 

expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(REGISTRO DE PREÇOS) Nº. 003/2018-PMSC, conforme as especificações constantes 

no Edital de Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 004/2018-PMSC, 

constante do processo administrativo N.° 005/2018 - PMSC. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 

recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), e o valor unitário encontra-se na 

proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 
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3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 
 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 09/02/2018 a 

09/02/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 004/2018 - PMSC. 
 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

(REGISTRO DE PREÇOS) N.°004/2018 - PMSC. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 004/2018 - PMSC, e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos 

serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela 

Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 

devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
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7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 

de 02/03/2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei 

Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 09 de fevereiro de 2018. 

 

___________________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

___________________________________________ 

W.L do Nascimento Representação Comércio e Serviços - ME 

CNPJ: 23.750.820/0001-04, 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2018-PMSC 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2018-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 010/2018-PMSC 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N° 007/2018-

PMSC 

 

 

 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de 2018, (dois mil e  dezoito), de 

um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida 03 de maio nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, a 

Sra. ELIANE MARIA DA SILVA, brasileira, casada, prefeita, portadora do CPF nº 

902.326.404-59, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares s/n nesta cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da 

classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de 

Registro de Preços nº. 004/2018-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 

e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual 

fornecimento de camisas para fardamento escolar, destinado aos alunos da rede municipal 

do ensino fundamental e infantil do Município de Santa Cruz, com entrega imediata, 

durante 12(doze) meses, solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, 

constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, 

tendo a(s) empresa(s) DONKEY VESTUÁRIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 

26.777.404/0001-80, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. Charles 

Gomes de Paiva, brasileiro, solteiro, comerciante, portador(a) da Carteira de Habilitação 

nº05091554870, e inscrito(a) no CPF sob o nº 097.332.934-31, residente na Rua do Chalé 

nº43, anexo - B, bairro São José, Petrolina - PE, no uso das atribuições que lhe confere o 

estatuto do contrato social do instrumento que confere os poderes para representar a 

empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 

objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 

utilizada pela MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, como órgão gerenciador, na forma 

prevista no Edital de Pregão Presencial -Registro de Preços N.° 007/2018 - PMSC, 

com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 

Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 

deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 

PREFEITA/SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 

publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de camisas para fardamento escolar, destinado aos alunos da rede 

municipal do ensino fundamental e infantil do Município de Santa Cruz, com entrega 

imediata, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com 

preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (REGISTRO DE PREÇOS) Nº. 

004/2018-PMSC, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 

Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 007/2018-PMSC, constante do processo 

administrativo N.° 010/2018 - PMSC. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 15 (quinze) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 

recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

47.592,00 (quarenta e sete mil e quinhentos e noventa e dois reais), e o valor 

unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 
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3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 23/02/2018 a 

23/02/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 
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5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 007/2018 - PMSC. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

(REGISTRO DE PREÇOS) N.°007/2018 - PMSC. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 007/2018 - PMSC, e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos 

serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela 

Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 

devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
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7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 

de 02/03/2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei 

Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 
 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 23 de fevereiro de 2018. 

 

____________________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

DONKEY VESTUÁRIO LTDA - ME, 

CNPJ: 26.777.404/0001-80 

Charles Gomes de Paiva 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°005/2018-PMSC, Nº003-FMS/2018 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2018-PMSC, Nº003-FMS/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 003/2018-PMSC, Nº002-FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N° 002/2018-PMSC, Nº002-

FMS/2018 

 

 

Aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2018(dois mil e dezoito), de um lado O Município de 

Santa Cruz, por meio do FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Dra. 

Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileiro(a), inscrito no CPF sob o nº. 053.696.554-48, e da cédula 

de identidade nº 6.720778 - SDS-PE, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação 

da Ata de Registro de Preços nº. 005/2018-PMSC, Nº003/2018-FMS, tendo como fundamento 

a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para 

eventual fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde de Santa Cruz, hospital municipal e as Unidades Básicas de Saúde 

da Família - PSFs, casa dos médicos, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de 

preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, 

tendo a(s) empresa(s) LUCILEIDE SOARES DE SOUZA - EPP, CNPJ: 00.262.690/0001-57, neste 

ato representada por sua proprietária a Sra Lucileide Soares de Souza, portador(a) da Carteira de 

Identidade emitida por SSP-PE sob o nº 3776099 e inscrito(a) no CPF sob o nº 704.686.054-87, no uso 

das atribuições que lhe confere o contrato social acostado nos autos, que lhe confere os poderes para 

representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços, classificada(s) com os respectivos 

objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 

de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 

Presencial N° 002/2018-PMSC, Nº002-FMS/2018, com as empresas que tiverem preços 

registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 

nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 

assinada pelo SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, bem como 

pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

D.O.M (Diário Oficial Municipal) para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde de Santa Cruz, hospital municipal, Unidades Básicas de Saúde, 

PSFs, casa dos médicos, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2018-PMSC, Nº002/2018-FMS, conforme as especificações 

constantes no Edital de Pregão Presencial N° 002/2018-PMSC, Nº002-FMS/2018, constante 

do Processo Administrativo N° 003/2018-PMSC, Nº002-FMS/2018. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 

local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 100.875,00 (cem 

mil e oitocentos e setenta e cinco reais), e o valor unitário dos itens (01 ao 90), encontra-se, na 

proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 
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3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência é de 09/02/2018 a 09/02/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
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5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial N.° 

002/2018-PMSC, Nº002-FMS/2018. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial N.° 

002/2018-PMSC, Nº002-FMS/2018. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Pregão Presencial N.°002/2018-PMSC, Nº002-FMS/2018 e seus anexos. Não obstante o 

FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) 

SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos 

realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
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demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M (Diário Oficial Municipal), para que surta seus efeitos, 

jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

 

Santa Cruz, PE, 09 de fevereiro de 2018. 

 

 

___________________________________ 

Emanuela Marinho Alencar Alves 

Gestora do FMS - Fundo Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

__________________________________ 

LUCILEIDE SOARES DE SOUZA - EPP 

CNPJ: 00.262.690/0001-57 

Comerciante 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS 

 

 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ-PE 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº N.°012/2018-PMSC, Nº004/2018-FMAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº. 

008/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS. 

 
 

 

Aos 05 (cinco) dias do mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, CNPJ: 24.301.475/0001-86, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. 03, maio nº 276 - Centro - Santa Cruz/PE, neste 

ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 

prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 

902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde 
- FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 

Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Dra. 

Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileira, casada, fisioterapeuta, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 6.720.778 - SDS/PE e CPF  nº 053.696.554-48, residente e 

domiciliada na Rua Honorato Marinho, nº 106, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de 

Registro de Preços nº 006/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS, tendo como fundamento 

a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços 

para eventual fornecimento de medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo 
e aparelhos, equipamentos e materiais odontológicos de consumo, penso, consumo e 

instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao 

Hospital Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde PSFs, e Farmácia Básica 

do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme 

solicitação expressa da mesma e ata de registro de preços, constantes no Edital em 
epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 

POLO HOSPITALAR LTDA - ME (POLO HOSPITALAR), CNPJ: 13.742.015/0001-77, 

estabelecida na Rua Agostinho Branco, Nº163, bairro Heliopolis, Garanhuns - PE, neste ato 

representada pelo sócio administrador o Sr. Adriano Pereira dos Santos, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito(a) no CPF sob o nº 034.959.154-78, residente na cidade de 

Garanhuns - PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, instrumento que 

confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 

Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 

sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, como órgão 

gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) 

nº 008/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS, com as empresas que tiverem preços 

registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 

trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIO(A) e Prefeita 

Municipal, Sr(a). Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves e Eliane Maria da Silva Soares, 

bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  
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A Administração não se obriga a adquirir os produtos registrados, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  
 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item (ns) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 

de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 
 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo e aparelhos, 

equipamentos e materiais odontológicos de consumo, penso, consumo e instrumental, 

destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao Hospital 

Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde PSFs, e Farmácia Básica do 

Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme 
solicitação expressa da mesma, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 006/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS, conforme as especificações constantes no 

Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) nº.008/2018-PMSC, 

Nº004/2018-FMS, constante do Processo Licitatório nº012/2018-PMSC, 
Nº004/2018-FMS. 

 

2. DA ENTREGA/DO FORNECIMENTO 

 
2.1.  Os medicamentos, objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, de 

forma parcelada, no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Santa Cruz - 

PE, localizado na Rua Hercílio Araújo Ferreira, centro, Santa Cruz – PE, horário para 

entrega: 08h às 12h e 14h às 18h, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a 
solicitação oficial da Secretaria, contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou 

assinatura da Ata e do contrato 

 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias, após a entrega dos 
medicamentos, conforme o quantitativo efetivamente entregue, devidamente 

comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) responsável (eis) da Secretaria. Os recibos 

comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao setor financeiro da SECRETARIA 

DE SAÚDE, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para 
que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 687.777,65 

(seiscentos e oitenta e sete mil e setecentos e setenta e sete reais e sessenta e 

cinco centavos), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA; para os lotes, conforme abaixo: LOTE - 01, vencedor nos itens (01 

ao 92), LOTE - 02, vencedor nos itens (01 ao 85), LOTE - 03, vencedora nos itens (01 ao 

16), LOTE - 04, vencedor nos itens (01 ao 55), LOTE - 05, vencedor nos itens (01 ao 74), 

LOTE - 06, vencedor nos itens (01 ao 134). 
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3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 
 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 
I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

3.6 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 
3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 
termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 05/03/2018 a 

05/03/2019. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento dos produtos para outro órgão da Administração Pública, não participante 

deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 

encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 

sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 
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5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Presencial (Registro de Preços) nº.008/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes do fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços) nº. 008/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS. 
c)  Fiscalizar o fornecimento na forma estabelecida no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços nº008/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS, e seus anexos. Não 

obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento dos 

produtos, a SECRETARIA reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada no fornecimento dos produtos nela relacionados, 
sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento dos produtos for devidamente 

justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 

05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da PMC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os 

encargos correspondentes. 

 
7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem fornecer os produtos. 

 
7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 
8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 

de março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 290/2013 de 28/02/2013, Lei nº. 
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8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante 

desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 
13. DO FORO; 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 05 de março de 2018. 
 
 

 

________________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 

_________________________________ 
Dra. EMANUELA MARINHO ALENCAR ALVES 

SECRETÁRIOS(AS) 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 

 

_______________________________________ 

POLO HOSPITALAR LTDA - ME (POLO HOSPITALAR) 

CNPJ: 13.742.015/0001-77 

Adriano Pereira dos Santos 
FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº007/2018-PMSC, Nº005/2018-FMS 

 

 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ-PE 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº007/2018-PMSC, Nº005/2018-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº N.°012/2018-PMSC, Nº004/2018-FMAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº. 

008/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS. 

 
 

 

Aos 05 (cinco) dias do mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, CNPJ: 24.301.475/0001-86, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. 03, maio nº 276 - Centro - Santa Cruz/PE, neste 

ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 

prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 

902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde 
- FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 

Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Dra. 

Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileira, casada, fisioterapeuta, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 6.720.778 - SDS/PE e CPF  nº 053.696.554-48, residente e 

domiciliada na Rua Honorato Marinho, nº 106, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de 

Registro de Preços nº 007/2018-PMSC, Nº005/2018-FMS, tendo como fundamento 

a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços 

para eventual fornecimento de medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo 
e aparelhos, equipamentos e materiais odontológicos de consumo, penso, consumo e 

instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao 

Hospital Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde PSFs, e Farmácia Básica 

do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme 

solicitação expressa da mesma e ata de registro de preços, constantes no Edital em 
epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 

VIA HOSPITALAR LTDA-EPP, CNPJ: 29.101.445/0001-40, estabelecida na Avenida 

Antonio Magalhães, Nº711, bairro Santo Antonio, Garanhuns - PE, neste ato representada 

pelo sócio administrador o Sr. José Eduardo Ribeiro Soares, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 052.204.454-99, residente na cidade de Garanhuns - PE, no 

uso das atribuições que lhe confere o contrato social, instrumento que confere os poderes 

para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) 

com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 

presente Ata será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na 

forma prevista no Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) nº 008/2018-

PMSC, Nº004/2018-FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 

prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 

assinada pelo SECRETÁRIO(A) e Prefeita Municipal, Sr(a). Dra. Emanuela Marinho 

Alencar Alves e Eliane Maria da Silva Soares, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 

empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  
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A Administração não se obriga a adquirir os produtos registrados, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  
 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item (ns) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 

de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 
 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo e aparelhos, 

equipamentos e materiais odontológicos de consumo, penso, consumo e instrumental, 

destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao Hospital 

Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde PSFs, e Farmácia Básica do 

Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme 
solicitação expressa da mesma, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº007/2018-PMSC, Nº005/2018-FMS, conforme as especificações constantes no 

Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) nº.008/2018-PMSC, 

Nº004/2018-FMS, constante do Processo Licitatório nº012/2018-PMSC, 
Nº004/2018-FMS. 

 

2. DA ENTREGA/DO FORNECIMENTO 

 
2.1.  Os medicamentos, objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, de 

forma parcelada, no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Santa Cruz - 

PE, localizado na Rua Hercílio Araújo Ferreira, centro, Santa Cruz – PE, horário para 

entrega: 08h às 12h e 14h às 18h, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a 
solicitação oficial da Secretaria, contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou 

assinatura da Ata e do contrato 

 

3. DO PAGAMENTO 

 
3.1. O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias, após a entrega dos 

medicamentos, conforme o quantitativo efetivamente entregue, devidamente 

comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) responsável (eis) da Secretaria. Os recibos 

comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao setor financeiro da SECRETARIA 
DE SAÚDE, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para 

que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 88.763,91 (oitenta e 
oito mil e setecentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos), e o valor 

unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; para os 

lotes, conforme abaixo: : LOTE - 07, vencedora nos itens (01 ao 87), LOTE - 08, vencedor 

nos itens (01 ao 81). 
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3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 
 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 
I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

3.6 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 
3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 
termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 05/03/2018 a 

05/03/2019. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento dos produtos para outro órgão da Administração Pública, não participante 

deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 

encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 

sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 
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5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Presencial (Registro de Preços) nº.008/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes do fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços) nº. 008/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS. 
c)  Fiscalizar o fornecimento na forma estabelecida no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços nº008/2018-PMSC, Nº004/2018-FMS, e seus anexos. Não 

obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento dos 

produtos, a SECRETARIA reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada no fornecimento dos produtos nela relacionados, 
sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento dos produtos for devidamente 

justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 

05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da PMC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os 

encargos correspondentes. 

 
7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem fornecer os produtos. 

 
7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 
8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 

de março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 290/2013 de 28/02/2013, Lei nº. 
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8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante 

desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 
13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 05 de março de 2018. 
 
 

 

________________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 

_________________________________ 
Dra. EMANUELA MARINHO ALENCAR ALVES 

SECRETÁRIOS(AS) 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 

 

_______________________________________ 

VIA HOSPITALAR LTDA-EPP 

CNPJ: 29.101.445/0001-40 

JORGE EDUARDO RIBEIRO SOARES 
FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2018-PMSC 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2018-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº008/2018 - PMSC 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 006/2018 

 

 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um 

lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Avenida 03 de maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA, Sr. Eliane 

Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 

902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 

na Rua Valdemário Soares s/n, centro, nesta cidade de Santa Cruz - PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Presencial(Registro de Preços) nº006/2018 -PMSC, para formação da Ata de Registro de 

Preços nº008/2018-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação 

das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento gêneros 

alimentícios destinados à Elaboração da Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal do 

Ensino Fundamental, para Creche, Pré – Escola, Ensino Fundamental, Ensino Infantil, EJA, 

Brasil Carinhoso, com entrega parcelada durante 12(doze) meses, para atender as 

necessidades da rede Municipal do Ensino Fundamental, conforme solicitação expressa das 

mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 

parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) JOÃO BOSCO A. DE 

SOUZA - ME, brasileiro, casado, comerciante, com sede/residente e domiciliada na rua 

Melquiades Alves Guimarães, Nº 064, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 35.337.526/0001-46, neste ato representada 

por o Sr. João Bosco Alves de Souza, portador do CPF nº 598.896.754-04, e da cédula de 

identidade nº 3.394.244 – SDS/PE, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto 

contrato social, para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 

classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL, como órgão 

gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial -Registro de Preços N° 

006/2018-PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 

citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 

constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 

pela PREFEITA MUNICIPAL, Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 

publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento dos itens (01,03,04,14,16,17,19,20) de gêneros alimentícios, para 

realizar a merenda escolar doa alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino 

infantil, creches, pré - escola, Brasil carinhoso, EJA, com entrega parcelada da Prefeitura 

de Santa Cruz, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2018-PMSC, conforme as especificações 

constantes no Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços N.° 006/2018-

PMSC, constante do processo licitatório N.° 008/2018-PMSC. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 

recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

76.510,00 (setenta seis mil e quinhentos e dez reais), e o valor unitário encontra-se 
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nos itens (01,03,04,14,16,17,19,20), na proposta financeira adequada, que faz parte 

integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 26/02/2018 a 

26/02/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial -Registro de Preços N.° 006/2018-PMSC. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

- Registro de Preços N.° 006/2018-PMSC. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços N.°006/2018-PMSC e seus anexos. 

Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
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restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 

devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 
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Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 

de 02/03/2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei nº. 

8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante 

desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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Santa Cruz, 26 de fevereiro de 2018. 

 

_____________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

_____________________________ 

JOÃO BOSCO A. DE SOUZA - ME 

CNPJ: 35.337.526/0001-46, 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2018-PMSC 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº009/2018-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2018 - PMSC 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 006/2018 

 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um 

lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Avenida 03 de maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA, Sr. Eliane 

Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 

902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 

na Rua Valdemário Soares s/n, centro, nesta cidade de Santa Cruz - PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Presencial(Registro de Preços) nº006/2018 -PMSC, para formação da Ata de Registro de 

Preços nº 009/2018-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 

classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual 

fornecimento gêneros alimentícios destinados à Elaboração da Merenda Escolar dos Alunos 

da Rede Municipal do Ensino Fundamental, para Creche, Pré – Escola, Ensino 

Fundamental, Ensino Infantil, EJA, Brasil Carinhoso, com entrega parcelada durante 

12(doze) meses, para atender as necessidades da rede Municipal do Ensino Fundamental, 

conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no 

Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - EPP, brasileira, casada, comerciante, 

com sede/residente e domiciliada na rua José Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na 

cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 

07.090.642/0001-78, nesta ato representada por a Sª. Lucicleide Guimarães Mendes 

portadora do CPF nº 052.091.264-04, residente na cidade de Santa Cruz - PE, no uso das 

atribuições que lhe confere o estatuto contrato social, para representar a empresa na 

assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 

preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 

de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 

Pregão Presencial -Registro de Preços N.°006/2018-PMSC, com as empresas que 

tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas 

as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 

trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL, Sr(a). 

Eliane Maria da Silva Soares, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 

preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 

jurídicos e legais efeitos.  
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A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento dos itens (02,05,06,07,08,09,10,11,12,13,15), de gêneros 

alimentícios, para realizar a merenda escolar doa alunos da rede municipal do ensino 

fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil carinhoso, EJA, com entrega 

parcelada da Prefeitura de Santa Cruz, conforme solicitação expressa das mesmas, com 

preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2018-PMSC, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços N.° 

006/2018-PMSC, constante do processo licitatório N.° 008/ 2018-PMSC. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 

recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
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3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

165.451,50 (cento e sessenta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e 

cinquenta centavos), e o valor unitário encontra-se nos itens 

(02,05,06,07,08,09,10,11,12,13,15), na proposta financeira adequada , que faz parte 

integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 26/02/2018 a 

26/02/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
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5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial -Registro de Preços N.° 006/ 2018-PMSC. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

- Registro de Preços N.° 006/2018-PMSC. 
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c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços N.°006/2018-PMSC e seus anexos. 

Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 
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devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 

de 02/03/2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei nº. 

8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante 

desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

_________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

_______________________________ 

LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES EPP 

CNPJ: 07.090.642/000-78 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2018-PMSC 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº010/2018-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2018 - PMSC 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 006/2018 

 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um 

lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Avenida 03 de maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA, Sr. Eliane 

Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 

902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 

na Rua Valdemário Soares s/n, centro, nesta cidade de Santa Cruz - PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Presencial(Registro de Preços) nº006/2018 -PMSC, para formação da Ata de Registro de 

Preços nº 010/2018-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 

classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual 

fornecimento gêneros alimentícios destinados à Elaboração da Merenda Escolar dos Alunos 

da Rede Municipal do Ensino Fundamental, para Creche, Pré – Escola, Ensino 

Fundamental, Ensino Infantil, EJA, Brasil Carinhoso, com entrega parcelada durante 

12(doze) meses, para atender as necessidades da rede Municipal do Ensino Fundamental, 

conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no 

Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) SILVAN EDNA GOMES G. MENDES - ME. CNPJ: 08.832.392/0001-67, 

neste ato representada por Silvan Edna Gomes G. Mendes, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 6028542 - SDS-PE e inscrito(a) no CPF sob o nº 034.311.054-75, residente 

e domiciliada na cidade de Petrolina - PE, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto 

contrato social, para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 

classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL, como órgão 

gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial -Registro de Preços 

N.°006/2018-PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 

prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 

havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 

assinada pela PREFEITA MUNICIPAL, Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem como 

pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 

publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  
 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento dos itens (18,21,22), de gêneros alimentícios, para realizar a 

merenda escolar doa alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, 

creches, pré - escola, Brasil carinhoso, EJA, com entrega parcelada da Prefeitura de Santa 

Cruz, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2018-PMSC, conforme as especificações constantes no 

Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços N.° 006/2018-PMSC, constante do 

processo licitatório N.° 008/ 2018-PMSC. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 

recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

12.300,00 (doze mil e trezentos reais), e o valor unitário encontra-se nos itens 

(18,21,22), na proposta financeira adequada , que faz parte integrante desta ATA; 
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3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 26/02/2018 a 

26/02/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 
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participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial -Registro de Preços N.° 006/ 2018-PMSC. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

- Registro de Preços N.° 006/2018-PMSC. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços N.°006/2018-PMSC e seus anexos. 

Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 

devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 
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valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 

de 02/03/2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei nº. 

8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante 

desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 

Santa Cruz, 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

_________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

__________________________________ 

SILVAN EDNA GOMES G. MENDES - ME.  

CNPJ: 08.832.392/0001-67 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2018-PMSC 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2018-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 021/2018 - PMSC 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 014/2018 

 

 

Aos 13 (treze) dias do mês de abril do corrente ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um 

lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida 03 de maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86 neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA, Sr. Eliane Maria 

da Silva Soares, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF  sob o nº. 902.326.404-59, 

residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em 

face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial nº014/2018-PMSC, 

para formação da Ata de Registro de Preços nº. 011/2018-PMSC, tendo como 

fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE 

registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, destinado a 

elaboração da merenda escolar dos alunos do Programa Mais Educação e Semi - Integral, 

com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das 

mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 

parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SILVAN EDNA GOMES G. 

MENDES - ME. CNPJ: 08.832.392/0001-67, neste ato representada por Silvan Edna 

Gomes G. Mendes, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6028542 - SDS-PE e 

inscrito(a) no CPF sob o nº 034.311.054-75, residente e domiciliada na cidade de Petrolina 

- PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, instrumento que confere os 

poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 

classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL, como órgão 

gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial -Registro de Preços 

N.° 014/2018-PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 

prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 

havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 

assinada pela PREFEITA MUNICIPAL, Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem como 

pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 

publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para realizar a merenda escolar 

doa alunos do Programa Mais Educação e Semi - Integral, com entrega parcelada 

da Prefeitura de Santa Cruz, conforme solicitação expressa das mesmas, com 

preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2018-PMSC, conforme 

as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços N.° 

014/2018-PMSC, constante do processo licitatório N.° 021/ 2018-PMSC. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 

recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

72.582,00 (setenta e dois mil e quinhentos oitenta e dois reais) e o valor unitário 

encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 
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3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 13/04/2018 a 

13/04/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
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outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial -Registro de Preços N.° 014/ 2018-PMSC. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

- Registro de Preços N.° 014/2018-PMSC. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços N.°014/ 2018-PMSC e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos 

serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela 

Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 

devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
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7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 

de 02/03/2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei nº. 

8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante 

desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

 

Santa Cruz, 13 de abril de 2018. 

 

 

____________________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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__________________________________ 

SILVAN EDNA GOMES G. MENDES - ME.  

CNPJ: 08.832.392/0001-67 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2018-PMSC, Nº003/FMAS/2018 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2018-PMSC, Nº003/FMAS/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 022/2018-PMSC, Nº003-FMAS/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.°015/2018-PMSC, 

Nº 003/FMAS/2018 

 

 

Aos 13 (treze) dias do mês de abril do corrente ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um lado o 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - PE, e pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

03 de maio nº 276, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ 

sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, 

Ordenadora de Despesa a Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o 

nº. 902.326.404-59, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, e o FMAS - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 

Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada 

pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de 

identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na 

Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação 

das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 

012/2018-PMSC, Nº003/FMAS/2018, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação 

das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros 

alimentícios, para composição de 1.500(hum e quinhentas) cestas básicas, destinado a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para atendimentos as pessoas carentes de baixa renda, com entrega 

parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de 

preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, 

tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - ME, brasileira, casada, 

comerciante, com sede/residente e domiciliada na rua José Gomes Ferreira, Nº 136, bairro 

centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 

07.090.642/000-78, nesta ato representada por a Sª. Lucicleide Guimarães Mendes 

portadora do CPF nº 052.091.264-04, residente na cidade de Santa Cruz - PE, no uso das 

atribuições que lhe confere o contrato social do instrumento que lhe confere os poderes para 

representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 

objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 

de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na 

forma prevista no Edital de Pregão Presencial N.° 025/2018-PMSC, Nº003-FMAS/2018, com 

as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 

todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 

lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITA MUNICIPAL E SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). 

Eliane Maria da Silva Soares e Cícera Leoneide dos Santos Cândido, bem como pelo(s) 
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representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. 

para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de gêneros alimentícios, para composição de 1.500(hum e quinhentas) cestas básicas, 

destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos as pessoas carentes de baixa 

renda do Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa 

das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2018-PMSC, 

Nº003/2018-FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial N.° 

015/2018-PMSC, Nº003-FMAS/2018, constante do Processo Administrativo N.° 022/2018-

PMSC, Nº003-FMAS/2018. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 

local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
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3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA tem o valor de R$ 85,95 

(oitenta e cinco reais), para cada cesta básica, totalizando o valor global R$ 128.925,00 (cento e 

vinte e oito mil e novecentos e vinte e cinco reais), para 1.500(hum e quinhentas) cestas básicas 

e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 13/04/2018 a 13/04/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial - 

Registro de Preços N.° 015/2018-PMSC, Nº003-FMAS/2018. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - 

Registro de Preços N.°015/2018-PMSC, Nº003-FMAS/2018. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Pregão Presencial - Registro de Preços N.°015/2018-PMSC, Nº003-FMAS/2018 e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou 

fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
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7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se 

por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 13 de abril de 2018. 

 

 

 

_____________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

_____________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 
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FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

____________________________________ 

LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - ME 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2018-PMSC, Nº004/FMAS/2018 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2018-PMSC, Nº004/FMAS/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 026/2018-PMSC, Nº004-FMAS/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.°016/2018-PMSC, 

Nº 004/FMAS/2018 

 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do corrente ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um lado o 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - PE, e pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

03 de maio nº 276, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ 

sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, 

Ordenadora de Despesa a Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o 

nº. 902.326.404-59, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, e o FMAS - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 

Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada 

pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de 

identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na 

Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação 

das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 

013/2018-PMSC, Nº004/FMAS/2018, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação 

das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para o eventual fornecimento de hortaliças, 

frutas e verduras, destinado as diversas Secretarias públicas e FMAS Fundo Municipal de Assistência 

Social de Santa Cruz, para atendimento aos Programas Sociais: Crás, Creas, SCFV, Bolsa Família, 

Projovem, Coordenadoria da Mulher, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 

solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que 

passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) DEOCLÉCIO INÁCIO 

GOMES 23905271400 - MEI (VERDURÃO SANTA BARBARA), brasileiro, solteiro, 

comerciante, com sede/residente e domiciliada na Avenida Frei Damião, Nº 097, bairro 

centro, na cidade de Santa Filomena, Estado de Pernambuco, inscrita no CGC(MF) sob o 

N.º 28.632.133/0001-08, nesta ato representada por o Sr. Deoclecio Inácio Gomes 

portadora do CPF nº 239.052.714-00, residente na cidade de Santa Filomena - PE, no uso 

das atribuições que lhe confere o contrato social do instrumento que lhe confere os poderes para 

representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 

objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 

de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na 

forma prevista no Edital de Pregão Presencial N.° 016/2018-PMSC, Nº004-FMAS/2018, com 

as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 

todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 

lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITA MUNICIPAL E SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). 

Eliane Maria da Silva Soares e Cícera Leoneide dos Santos Cândido, bem como pelo(s) 
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representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. 

para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de hortaliças, frutas e verduras, destinado as diversas Secretarias 

públicas e FMAS Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Cruz, para atendimento 

aos Programas Sociais: Crás, Creas, SCFV, Bolsa Família, Projovem, Coordenadoria da 

Mulher, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa 

das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2018-

PMSC, Nº004/2018-FMAS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 

Presencial (Registro de Preços) N.°016/2018-PMSC, Nº004/2018-FMAS, 

constante do processo licitatório N.° 026/2018-PMSC, Nº004/2018-FMAS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 
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recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

26.800,00 (vinte e seis mil  e oitocentos reais), e o valor unitário encontra-se na 

proposta financeira, nos itens 01 ao 17, que faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 16/04/2018 a 

16/04/2019.  

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
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5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 016/2018-PMSC, Nº004/2018-FMAS. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

N.° 016/2018-PMSC, Nº004/2018-FMAS. 
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c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 016/2018-PMSC, 

Nº004/2018, e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 

responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e 

aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 
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devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, 

de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 

e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

13. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 16 de abril de 2018. 

 

 

_____________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

_____________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

_______________________________________ 

DEOCLÉCIO INÁCIO GOMES 23905271400 - MEI  

(VERDURÃO SANTA BARBARA),  

CNPJ: 28.632.133/0001-08 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2018-PMSC, Nº006/FMS/2018 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2018-PMSC, Nº006/FMS/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 029/2018-PMSC, Nº007-FMS/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.°018/2018-PMSC, 

Nº 007/FMAS/2018 

 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do corrente ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um lado o 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - PE, e pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

03 de maio nº 276, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ 

sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, 

Ordenadora de Despesa a Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o 

nº. 902.326.404-59, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, e o FMS -FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIA 

DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileiro(a), inscrito 

no CPF sob o nº. 053.696.554-48, e da cédula de identidade nº 6.720778 - SDS-PE, residente e 

domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de 

preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 014/2018-PMSC, 

Nº006/FMS/2018, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para o eventual fornecimento de hortaliças, frutas e verduras, 

destinado a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Cruz, para atendimento ao Hospital Municipal, casa 

dos médicos, casa de apoio, e as Unidades de Saúde da Família - USF, com entrega parcelada, durante 

12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no 

Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 

CÍCERA DE SOUZA FREITAS 02839223465 - SIMEI (VERDURÃO DA CÍCERA), CNPJ: 

26.973.866/0001-72, brasileira, viúva, comerciante, com sede/residente e domiciliada 

na Rua José Gomes Ferreira, Nº 005, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 28.632.133/0001-08, nesta ato representada 

por a Sra. Cícera de Souza Freitas portadora do CPF nº 028.392.234-65, residente na 

cidade de Santa Cruz - PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social do instrumento 

que lhe confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 

classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 

utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão 

gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial N.° 018/2018-PMSC, Nº007-

FMS/2018, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 

Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 

encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITA MUNICIPAL E 

SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Dra Emanuela Marinho Alencar 
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Alves, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de hortaliças, frutas e verduras, destinado a Secretaria Municipal de 

Saúde de Santa Cruz, para atendimento ao Hospital Municipal, casa dos médicos, casa de 

apoio, e as Unidades de Saúde da Família - USF, com entrega parcelada, durante 12(doze) 

meses  , conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2018-PMSC, Nº006/2018-FMS, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) 

N.°018/2018-PMSC, Nº007/2018-FMS, constante do processo licitatório N.° 

029/2018-PMSC, Nº007/2018-FMS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 
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recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

23.050,00 (vinte e três mil e cinquenta reais), e o valor unitário encontra-se na 

proposta financeira, nos itens (01 ao 17), que faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 19/04/2018 a 

19/04/2019.  
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5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 018/2018-PMSC, Nº007/2018-FMS. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

N.° 018/2018-PMSC, Nº007/2018-FMS. 
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c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 018/2018-PMSC, 

Nº007/2018-FMS, e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 

único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos 

realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
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7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 

devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, 

de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 

e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrições.  

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

13. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 19 de abril de 2018. 

 

 

_____________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

___________________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves 

Gestora do FMS - Fundo Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

_______________________________________ 

CÍCERA DE SOUZA FREITAS 02839223465 - SIMEI 

(VERDURÃO DA CÍCERA) 

CNPJ: 26.973.866/0001-72 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.015/2018-PMSC, Nº007/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°037-PMSC/2018, Nº010/2018-FMS, Nº008/2018-FMAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL(REGISTRO DE PREÇOS) DO TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM N° 024/2018-PMSC, Nº010/2018-FMS, Nº008/2018-FMAS 
 
 

Aos 30(trinta) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (2018), de um lado o MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 

276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado 

pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, comerciante, 

inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 

domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada na Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade 

de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileira, casada, fisioterapeuta, 

portadora da cédula de identidade sob o nº 6.720.778 - SDS/PE e CPF  nº 053.696.554-48, residente e 

domiciliada na Rua Honorato Marinho, nº 106, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, 

localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 

brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 

CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para 

formação da Ata de Registro de Preços nº. 015/2018-PMSC, Nº007/2018-FMS, Nº006/2018-

FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE 

registrar os preços para eventual fornecimento de 1.500 (hum mil e quinhentos) botijões de gás de 

cozinha (GLP), cada um com 13 kg (treze quilos), destinados as diversas Secretaria Públicas Municipais 

e Fundos Municipais, Sec. de Educação, para distribuição entre as escolas municipais, para elaboração 

da merenda escolar dos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, 

Programa “MAIS EDUCAÇÃO e SEMI - INTEGRAL”, Brasil Carinhoso, Secretaria Municipal de Assistência 

Social, para os Programas Crás Creas, Bolsa Família, Multimistura, Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos no âmbito do SUAS, e para a Rede Municipal de Saúde, para atendimento 

aos Programas de Saúde da Família – PSFs, e para Hospital Municipal Santa Cruz, casa de apoio 

localizada em Petrolina, casa dos médicos, Sede da prefeitura, com entrega parcelada durante 12(doze) 

meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em 

epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) DIEGO DE 

LIMA LEAL EIRELI – ME (CENTER GÁS BUTANO), inscrito no CNPJ Nº 17.277.992/0001-00, 

estabelecida na Avenida Mario Rodrigues Coelho nº670, bairro Cohab Massangano na cidade de 

Petrolina, neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Diego de lima Leal, brasileiro, casado, 

comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 11.680.513-71, emitida por Secretaria de 
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Segurança Pública -SSP-BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 010.038.725-06, residente e domiciliado na 

cidade de Petrolina - PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social da empresa acostado 

nos autos, que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 

Preços, classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha de preços em anexo. O 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 

A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA DE SANTA CRUZ E FUNDO MUNICIPAL SAÚDE E 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 

Edital de Pregão (Presencial – Registro de Preços) N.°024/2018-PMSC, Nº010/2018-FMS, 

Nº008/2018-FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 

Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se 

por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITO E 

SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA SOARES (PREFEITA MUNICIPAL), DRA. 

EMANUELA MARINHO ALENCAR ALVES (SECRETÁRIA DE SAÚDE), CÍCERA LEONEIDE DOS 

SANTOS CÂNDIDO (SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

D.O.M.(Diário Oficial Municipal) para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 
 

1. DO OBJETO; 
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

eventual fornecimento de 1.500 (hum mil e quinhentos) botijões de gás de cozinha (GLP), cada um com 

13 kg (treze quilos), destinados as diversas Secretaria Públicas Municipais e Fundos Municipais, Sec. de 

Educação, para distribuição entre as escolas municipais, para elaboração da merenda escolar dos 

alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, Programa “MAIS EDUCAÇÃO 

e SEMI - INTEGRAL”, Brasil Carinhoso, Secretaria Municipal de Assistência Social, para os Programas 

Crás Creas, Bolsa Família, Multimistura, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no âmbito 

do SUAS, e para a Rede Municipal de Saúde, para atendimento aos Programas de Saúde da Família – 

PSFs, e para Hospital Municipal Santa Cruz, casa de apoio localizada em Petrolina, casa dos médicos, 

Sede da prefeitura, com entrega parcelada durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das 

mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2018-PMSC, 

Nº007/2018 - FMS, Nº006/2018-FMAS, conforme as especificações constantes no Edital de 

Pregão (Presencial Registro de Preços) N.°024/2018-PMSC, Nº010/2018-FMS, 

Nº008/2018-FMAS, constante do Processo Administrativo N.° 037-PMSC/2018-PMSC, 

Nº010/2018-FMS, Nº008/2018-FMAS. 
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2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 

local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 83,00 (oitenta e 

três reais) o valor unitário. Totalizando o valor global R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil 

e quinhentos reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira adequada, que 

faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 
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VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 30/05/2018 a 30/05/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão (Presencial 

Registro de Preços) N.°024/2018-PMSC, Nº010/2018-FMS, Nº008/2018-FMAS. 
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5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão (Presencial Registro 

de Preços) N.°024/2018-PMSC, Nº010/2018-FMS, Nº008/2018-FMAS. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Pregão (Presencial Registro de Preços) N.°024/2018-PMSC, Nº010/2018-FMS, 

Nº008/2018-FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 

responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 
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23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se 

por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 30 de maio de 2018. 

 

 

_______________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

_______________________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

_________________________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

___________________________________________ 

DIEGO DE LIMA LEAL EIRELI – ME (CENTER GÁS BUTANO) 

CNPJ: 17.277.992/0001-00 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ – PE 
FUNDOS MUNICIPAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°016/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº007/2018-

FMAS. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº016/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº007/2018-

FMAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº005/2018-FMAS. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N° 022/2018-PMSC, 

Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS. 

 

 

 

Aos 18(dezoito) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito (2018), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA 

DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e 

da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 

Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade 

de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 

seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileira, casada, 

fisioterapeuta, portadora da cédula de identidade sob o nº 6.720.778 - SDS/PE e CPF  nº 

053.696.554-48, residente e domiciliada na Rua Honorato Marinho, nº 106, Bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta 

S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste 

ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 

secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 

400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no 

Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 016/2018-PMSC, 

Nº008/2018-FMS, Nº007/2018-FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 

classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de 

gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinados as diversas Secretaria Públicas 

Municipais e Fundos Municipais e Sede da Prefeitura, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 

conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em 

epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) JOÃO 

BOSCO A. DE SOUZA - ME, brasileiro, casado, comerciante, com sede/residente e domiciliada na rua 
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Melquiades Alves Guimarães, Nº 064, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

inscrita no CGC(MF) sob o N.º 35.337.526/0001-46, neste ato representada por o Sr. João Bosco Alves 

de Souza, portador do CPF nº 598.896.754-04, e da cédula de identidade nº 3.394.244 – SDS/PE, no 

uso das atribuições que lhe confere o estatuto, contrato social, instrumento que confere os poderes 

para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 

respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela O 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - PE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 

Pregão Presencial para Ata de Registro de Preços N° 022/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, 

Nº006/2018-FMAS., com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 

Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se 

por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITA MUNICIPAL e 

FUNDOS MUNICIPAIS, Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, DRA. EMANUELA MARINHO 

ALENCAR ALVES, CICERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. 

para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinados as diversas 

Secretarias Públicas Municipais, e Fundos Municipais e Sede da Prefeitura, com entrega parcelada, 

durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2018 – PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº007/2018-FMAS, 

conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial-SRP N° 022/2018-PMSC, 

Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS, constante do Processo Administrativo N° 032/2018, 

Nº.008/2018-FMS, Nº005/2018-FMAS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  
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2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 

local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 67.354,00 

(sessenta e sete mil e trezentos e cinquenta e quatro reais), constante nos itens de e o valor 

unitário encontra-se na proposta financeira adequada, que faz parte integrante desta ATA; 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 
 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 
 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 
 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 
 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 18/05/2018 a 18/05/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial - SRP 

N° 022/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS. 
 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - SRP N° 

022/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS. 
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Pregão Presencial - SRP N° 022/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou 

fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
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7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se 

por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz – PE, 18 de maio de 2018. 

 

 
_________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
___________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves 

Gestora do FMS -Fundo Municipal de saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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_____________________________ 
Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________ 

JOÃO BOSCO A. DE SOUZA - ME 

CNPJ: 35.337.526/0001-46, 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ – PE 
FUNDOS MUNICIPAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°017/2018-PMSC, Nº009/2018-FMS, Nº008/2018-

FMAS. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº017/2018-PMSC, Nº009/2018-FMS, Nº008/2018-

FMAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº005/2018-FMAS. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N° 022/2018-PMSC, 

Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS. 

 

 

 

Aos 18(dezoito) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (2018), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA 

DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e 

da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 

Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade 

de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 

seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileira, casada, 

fisioterapeuta, portadora da cédula de identidade sob o nº 6.720.778 - SDS/PE e CPF  nº 

053.696.554-48, residente e domiciliada na Rua Honorato Marinho, nº 106, Bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta 

S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste 

ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 

secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 

400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no 

Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 017/2018-PMSC, 

Nº009/2018-FMS, Nº008/2018-FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 

classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de 

gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinados as diversas Secretaria Públicas 

Municipais e Fundos Municipais e Sede da Prefeitura, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 

conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em 

epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) ROBERTA 

DE SOUZA GOMES COMÉRCIO E SERVIÇOD - ME, brasileira, solteira, comerciante, com 
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sede/residente e domiciliada na Rua José Gomes Ferreira, Nº 035, bairro centro, na cidade de Santa 

Cruz, Estado de Pernambuco, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 27.774.343/0001-60, neste ato 

representada pela a Sra. Roberta de Souza Gomes, portadora do CPF nº 093.078.954-73, e da cédula 

de identidade nº 7202502 – SDS/PE, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto, contrato social, 

instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 

Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 

presente Ata será utilizada pela O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - PE, como órgão gerenciador, na 

forma prevista no Edital de Pregão Presencial para Ata de Registro de Preços N° 022/2018-

PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS., com as empresas que tiverem preços registrados, 

na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 

havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 

pelo PREFEITA MUNICIPAL e FUNDOS MUNICIPAIS, Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA 

SOARES, DRA. EMANUELA MARINHO ALENCAR ALVES, CICERA LEONEIDE DOS SANTOS 

CÂNDIDOS, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinados as diversas 

Secretarias Públicas Municipais, e Fundos Municipais e Sede da Prefeitura, com entrega parcelada, 

durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2018 – PMSC, Nº009/2018-FMS, Nº008/2018-FMAS, 

conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial-SRP N° 022/2018-PMSC, 

Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS, constante do Processo Administrativo N° 032/2018, 

Nº.008/2018-FMS, Nº005/2018-FMAS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  
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2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 

local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 32.608,50 (trinta 

e dois mil e seiscentos e oito reais e cinquenta centavos), constante nos itens de e o valor 

unitário encontra-se na proposta financeira adequada, que faz parte integrante desta ATA; 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 
 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 
 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 
 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 
 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 18/05/2018 a 18/05/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial - SRP 

N° 022/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS. 
 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - SRP N° 

022/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS. 
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Pregão Presencial - SRP N° 022/2018-PMSC, Nº008/2018-FMS, Nº006/2018-FMAS e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou 

fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
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7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se 

por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz – PE, 18 de maio de 2018. 

 

 
_________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
___________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves 

Gestora do FMS -Fundo Municipal de saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 

 

_____________________________ 
Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_______________________________________ 

ROBERTA DE SOUZA GOMES COMÉRCIO E SERVIÇOD - ME 

CNPJ: 27.774.343/0001-60 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°018/2018-PMSC, Nº005/2018-FMAS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº018/2018-PMSC, Nº.005/2018 -FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 017/2018-PMSC, Nº002-FMAS/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 010/2018-PMSC, 

Nº002/2018-FMAS. 

 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA 

DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e 

da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 

Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE e FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, 

na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada 

pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da 

cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente 

e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizado a 

firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial 

nº010/2018-PMSC, Nº002/2018-FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços 

Nº018/2018-PMSC, Nº.005/2018 -FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 

e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual 

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos Programas Sociais; Serviços 

Convivência e Fortalecimento de Veículos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - Família, Coordenadoria 

da Mulher, Pró - Infância, Projovem, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 

conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital 

em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 

MARIA CLEIDA SOUZA - ME, CNPJ: 26.352.375/0001-04, estabelecida na Praça 

Aureliano Alves de Souza, Nº011, centro Santa Cruz - PE, neste ato representada por sua 

sócia proprietária a Sra. Maria Cleida Souza, brasileira, casada, comerciante, portador(a) da 

Carteira de Identidade emitida por Secretaria de Segurança Pública - SSP-PE, sob o nº 

4966872 e inscrito(a) no CPF sob o nº  031.753.924-82, no uso das atribuições que lhe 

confere o estatuto contrato social acostado nos autos, instrumento que lhe confere os poderes 

para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços, classificada(s) com os 
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respectivos objeto e preços conforme planilha de proposta de preços em anexo. O prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 

presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 

Pregão Presencial - SRP N.° 010/2018-PMSC, Nº002/2018-FMAS, com as empresas 

que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 

todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 

trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane 

Maria da Silva Soares e Cícera Leoneide dos Santos Cândido, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 

no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente 

fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 

22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 

destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos Programas 

Sociais; Serviços Convivência e Fortalecimento de Veículos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - 

Família, Coordenadoria da Mulher, Pró - Infância, Projovem, com entrega parcelada, durante 

12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº018/2018-PMSC, Nº.005/2018 -FMAS, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Presencial - SRP N.° 010/2018-PMSC, 

Nº002/2018 -FMAS, constante do Processo Administrativo N.° 017/PMSC, Nº002/2018-

FMAS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma 

parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue 

no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de 

fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da 

Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  
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2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos 

comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) 

SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da documentação 

necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

100.945,00 (cento mil e novecentos e quarenta e cinco reais), e o valor unitário 

encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento 

da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento 

e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota 

de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma 

das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição 

Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
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3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 26/03/2018 a 

26/03/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 

03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 

qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos 

sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição 

de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 

aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou 

fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial - SRP N.° 010/2018-PMSC, Nº002/2018-FMAS. 
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5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do 

que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma 

do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

SRP N.° 010/2018-PMSC, Nº002/2018-FMAS. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital 

de Pregão Presencial SRP N.°010/2018-PMSC, Nº002/2018-FMAS, e seus anexos. 

Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações 

previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as 

seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 

Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 

ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente 

justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 

(cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor 

correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, 

segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 

 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 

02 de março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
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respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações 

pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 

7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, 

de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 

no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M, para que surta seus 

efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  
 

Santa Cruz, PE 26 de março de 2018. 

 

_________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

_____________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

_____________________________ 
MARIA CLEIDA SOUZA - ME,  

CNPJ: 26.352.375/0001-04, 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º019/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 027/2018-

PMSC, Nº011/22018-FMS. 

 

 

 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um 

lado o MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - PE, e pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida 03 de maio nº 276, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado 

de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado 

pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), 

casada, comerciante, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 

SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e o 

FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade 

de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, 

neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO DE SAÚDE, Ordenadora de 

Despesa a Sra. Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileiro(a), inscrito no CPF sob o 

nº. 053.696.554-48, e da cédula de identidade nº 6.720778 - SDS-PE, residente e 

domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da 

classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de 

Preços nº. 019/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 

classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual contratação de 

empresa do ramo pertinente para fornecimento, instalação e manutenção de Relógio de Ponto 

Biométrico, destinado a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento aos 

postos de Saúde dos PSFs, e NAS – Núcleo de Apoio a Família do Município de Santa Cruz, com entrega 

imediata, durante 12(doze) meses; conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de 

preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, 

tendo a(s) empresa(s) TACIO & DANYELE SERVIÇO E COMMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

(VALE PONTINT) inscrito no CNPJ: 28.556.698/0001-45, estabelecido na Rua Henrique Rocha nº 397 

centro Juazeiro da Bahia, neste ato representada por Sr. Tacio Guilherme Freitas Matos, brasileiro, 

solteiro, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 09.39616262 – SSP-BA e inscrito(a) no 

CPF sob o nº 015.724.755-44, residente na cidade de Juazeiro Bahia, no uso das atribuições que lhe 

confere o estatuto social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 

assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 

planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 

contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL e FMS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no 

Edital de Pregão (Presencial) para Registro de Preços N.° 027/2018-PMSC, Nº011/2018-

FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
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cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 

trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITA MUNICIPAL E 

SECRETÁRIA(OS), Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Dra. Emanuela Marinho Alencar 

Alves, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento, instalação e manutenção de Relógio de 

Ponto Biométrico, destinado a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento 

aos postos de Saúde dos PSFs, e Nas – Núcleo de Apoio a Família do Município de Santa Cruz, com 

entrega imediata, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços 

inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS, conforme 

as especificações constantes no Edital de Pregão (Presencial) Registro de Preços N.° 

027/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS, constante do Processo Administrativo N.° 040/2018-PMSC, 

Nº011/2018-FMS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  
 

2.1.1. A PREFEITA MUNICIPAL E A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) 

autorização(ões) do fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a 

serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 19.809,00 

(dezenove mil e oitocentos e nove reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 

financeira nos itens (01 ao 05), que faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 25/06/2018 a 25/06/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão (Presencial) N.° 

027/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS. 
 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão (Presencial) N.° 

027/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS. 
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Edital de Pregão (Presencial) N.° 027/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS, e seus anexos. Não 

obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, 

a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos 

realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se 

por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz - PE, 25 de Junho de 2018 

 

_______________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

_______________________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

_______________________________________________________ 

TACIO & DANYELE SERVIÇO E COMMERCIO DE INFORMATICA LTDA  

CNPJ: 28.556.698/0001-45 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
 

 

ANEXO I - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º019/2018-PMSC, Nº011/2018-FMS 

 

Item Descrição dos Objetos Und Quant R$ Unit. R$ Total 

 

 
 
 

 
 

01 

Relógio ponto eletrônico digital biométrico. 

Identificação do funcionário pelo teclado do relógio 
(ID e/ou senha) e/ou cartão de proximidade e/ou 
impressão digital e/ou código de barras (opcional). 

Bobina de papel térmico, de no mínimo 50mm,com 
impressão entre 1.000 a 10.000. Guilhotina 
automática ou serrilha para corte do comprovante 

(ticket). Cadastros de usuários e coleta da 
impressão digital efetuados diretamente no relógio, 
de uma maneira extremamente simples e rápida, 

através da tela sensível ao toque. Leitor biométrico 
de alta qualidade. Cadastros de usuários e coleta da 
impressão digital efetuados diretamente no relógio, 
de uma maneira extremamente simples e rápida, 

através da tela sensível ao toque. Homologado pela 
Portaria 1.510/2009. Instalação e treinamento. 
garantia de no mínimo 12(doze) meses, inclusa. 

Unid 07 

(Sete) 

R$ 1.900,00 

(hum mil e 
novecentos 

reais) 

R$ 13.300,00 

(treze mil e 
trezentos 

reais) 

02 RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO PRINTPOINT III, 

registrador eletrônico de Ponto (REP para pontos de 
funcionários com identificação do funcionário pelo 
teclado digital do relógio (ID e/ou senha) e/ou 

cartão de proximidade e/ou impressão digital e/ou 
código de barras (opcional). Bobina de papel 
térmico, de no mínimo 50mm,com impressão no 
mínimo entre 1.000 a 10.000. Guilhotina automática 

ou serrilha para corte do comprovante (ticket). 
Cadastros de usuários e coleta da impressão digital 
efetuados diretamente no relógio, de uma maneira 

extremamente simples e rápida, através da tela 
sensível ao toque. Leitor biométrico de alta 
qualidade. Cadastros de usuários e coleta da 

impressão digital efetuados diretamente no relógio, 
de uma maneira extremamente simples e rápida, 
através da tela sensível ao toque, de acordo com a 

Portaria nº 595 do Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e homologado 
pela Portaria 1.510/09 do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE), com Instalação e treinamento e 
garantia de 12(doze) meses, inclusa. 

Unidad

e 

01 

(um) 

R$ 2.599,00 

(dois mil e 
quinhentos e 

noventa e nove 

reais) 

R$ 2.599,00 

(dois mil e 
quinhentos e 

noventa e nove 

reais) 

03 Nobreak para relógio de ponto, compatível com o 
item anterior, de no mínimo 400VA c/ 4 tomadas 
Bivolts, com autonomia de 4 horas de 

funcionamento na falta de energia elétrica, 
Instalação e treinamento e garantia de 12(doze) 
meses, inclusa. 

Unid 08 
(oito) 

R$ 380,00 
(trezentos e 
oitenta reais) 

R$ 3.040,00 
(três mil e 

quarenta reais) 

04 Manutenção preventiva sem substituição de peças, 
durante 12 meses; 

mês 12 R$ 72,50 
Setenta e dois 

reais e 
cinquenta 
centavos  

R$ 870,00 
(Oitocentos e 

setenta reais) 

VALOR GLOBAL DOS ITENS R$ 19.809,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2018-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 039/2018-PMSC 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 

026/2018-PMSC 

 

 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Avenida 03 de maio nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, a 

Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de 

identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua 

Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no 

Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 020/2018-PMSC, 

tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para o eventual fornecimento de material esportivo, 

destinado a Sec. Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, para atendimento ao 

Campeonato Municipal e Jogos Escolares do Município, com entrega imediata, durante 

12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, 

constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, 

tendo a(s) empresa(s) JOSE ALBERTO DELGADO LIMA – ME, (MAGAZINE PADRE 

CÍCERO), inscrição no CNPJ Nº 24.095.937/0001-56, estabelecida na Rua Coronel Anisio 

Coelho nº37, centro Ouricuri - PE, neste ato representada por seu proprietário o Sr. José 

Alberto Delgado Lima, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira de 

Identidade sob o nº 2814871-SSP - PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 404.642.884-87, 

residente na cidade de Ouricuri - PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato 

social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da 

Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 

planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela a PREFEITURA 

MUNICIPAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 

Presencial (Registro de Preços) N° 026/2018-PMSC, com as empresas que tiverem 

preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 

trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr(a). 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 

com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 

jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de material esportivo, destinado a Sec. Municipal de Esporte, 

Juventude e Lazer, para atendimento ao Campeonato Municipal e Jogos Escolares do 

Município, com entrega imediata, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa 

das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2018-

PMSC, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços) N.°026/2018-PMSC, constante do processo licitatório N.° 

039/2018-PMSC. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO. 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 

recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

14.392,00 (quatorze mil e trezentos e noventa e dois reais), e o valor unitário 
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encontra-se na proposta financeira, nos itens (01 e 16), que faz parte integrante 

desta ATA. 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 11/06/2018 a 

11/06/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 026/2018-PMSC. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

-SRP N.° 026/2018-PMSC. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 026/2018-PMSC e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos 

serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de 
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qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela 

Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 

devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
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7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, 

de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 

e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz - PE, 11 de Junho de 2018 

 

 

___________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

_________________________________ 

JOSE ALBERTO DELGADO LIMA – ME 

(MAGAZINE PADRE CÍCERO) 

CNPJ: 24.095.937/0001-56 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º021/2018-PMSC, Nº012/2018-FMS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2018-PMSC, Nº012/2018-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°041/2018-PMSC, Nº 012-FMS/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 028/2018-PMSC, 

Nº012/22018-FMS 

 

 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de julho do ano de 2018 (dois mil e dezoito), de um lado o MUNICIPIO DE 

SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, 

Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) 

seu(sua) PREFEITA, Sr. Eliane Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 

sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na 

Rua Valdemário Soares s/n, centro, nesta cidade de Santa Cruz e FMS -FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na com sede à na Rua 

Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) 

N.º 11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO DE SAÚDE, 

Ordenadora de Despesa a Sra. Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileiro(a), inscrito no CPF sob 

o nº. 053.696.554-48, e da cédula de identidade nº 6.720778 - SDS-PE, residente e domiciliado na 

cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no 

Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 021/2018-PMSC, 

Nº012/2018-FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos alimentícios (carnes 

bovina, frango, ovos, presunto etc), destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao 

hospital municipal de Santa Cruz, Postos de Saúde da Família - PSFs, casa dos médicos, e as diversas 

secretarias públicas municipais com entrega parcelada durante 12(doze) meses, conforme solicitação 

expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 

parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) EMPÓRIO DAS CARNES LTDA - ME, 

CNPJ: 08.017.249/0001-11, neste ato representada pela a Sra Maria Edineide de Souza, brasileira, 

casada, comerciante, portador(a) da Carteira de habilitação sob o nº 04483729657 e inscrito(a) no CPF 

sob o nº 043.964.864-56, residente e domiciliado na cidade de  Santa Cruz,  no uso das atribuições que 

lhe confere o estatuto social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 

assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 

planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 

contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela  PREFEITURA MUNICIPAL E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 

Pregão Presencial- Registro de Preços N.° 028/2018-PMSC, Nº012/2018-FMS, com as 

empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 

todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 

lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITA MUNICIPAL E SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). 

Eliane Maria da Silva Soares e Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, bem como pelo(s) 
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representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. 

para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  
 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento dos itens (01 ao 13) dos produtos alimentícios (carnes bovina, frango, ovos, presunto 

etc), destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao hospital municipal de Santa 

Cruz, Postos de Saúde da Família - PSFs, casa dos médicos, e as diversas secretarias públicas 

municipais com entrega parcelada durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, 

com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2018-PMSC, Nº012/2018-

FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial-Registro de Preços 

N.° 028/2018-PMSC, Nº012/2018-FMS, constante do Processo Administrativo N.° 041/2018-

PMSC, Nº012/2018-FMS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  
 

2.1.1. A PREFEITA MUNICIPAL E A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) 

autorização(ões) do fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a 

serem fornecidos. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
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3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 139.400,00(cento 

e trinta e nove mil e quatrocentos reais), e o valor unitário dos itens (01 ao 13) encontra-se 

na proposta financeira adequada, que faz parte integrante desta ATA; 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 10/07/2018 a 10/07/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial-

Registro de Preços N.° 028/2017-PMSC, Nº012/2018-FMS. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial – 

Registro de Preços N.° 028/2018-PMSC, Nº012/2018-FMS. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços N.° 028/2018-PMSC, Nº012/2018-FMS, e 

seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou 

fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
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Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
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9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se 

por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz - PE, 10 de julho de 2018. 

 

_________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves 
Gestora do FMS -Fundo Municipal de saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

____________________________ 
Empório das Carnes Ltda - ME 

Maria Edineide de Souza 
Sócia Administradora 
CPF: 043.964.864-56 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ - PE 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2018-PMSC, Nº013/2018-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 042/2018-PMSC, Nº013/2018-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N° 029/2018-PMSC, 

Nº013/2018-FMS 

 

 

Aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de 2018(dois mil e dezoito), de um lado o MUNICIPIO DE 

SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, 

Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) 

seu(sua) PREFEITA, Sr. Eliane Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 

sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na 

Rua Valdemário Soares s/n, centro, nesta cidade de Santa Cruz, por meio do FMS -FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO 

DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileiro(a), inscrito 

no CPF sob o nº. 053.696.554-48, e da cédula de identidade nº 6.720778 - SDS-PE, residente e 

domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de 

preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 022/2018-PMSC, 

Nº013/2018-FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos alimentícios e 

materiais de limpezas e higienização, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para 

atendimento a casa de apoio, localizado na cidade de Petrolina e na cidade de Recife - PE, 

com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e 

ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 

Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SILVAN EDNA GOMES G. MENDES - ME. CNPJ: 

08.832.392/0001-67, neste ato representada pela a sócia proprietária a Sra. Silvan Edna Gomes G. 

Mendes, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6028542 - SDS-PE e inscrito(a) no CPF sob o nº 

034.311.054-75, residente e domiciliada na cidade de Petrolina - PE, no uso das atribuições que lhe 

confere o contrato social acostado nos autos, que lhe confere os poderes para representar a empresa 

na assinatura da Ata de Registro de Preços, classificada(s) com os respectivos objeto e preços 

conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial – Registro de 

Preços N° 029/2018-PMSC, Nº013/2018-FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, 

na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 

havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 

pelo(a) PREFEITA MUNICIPAL e SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Dra. 

Emanuela Marinho Alencar Alves, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços 

registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M (Diário Oficial Municipal) para que opere seus 

jurídicos e legais efeitos.  
 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinados a 

Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, localizado na cidade de 

Petrolina e na cidade de Recife - PE, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 

conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 022/2018-PMSC, Nº013/2018 - FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 

Pregão Presencial – Registro de Preços N° 029/2018-PMSC, Nº013/2018-FMS, constante do 

Processo Administrativo N° 042/2018-PMSC, Nº013/2018-FMS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 

local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 100.932,50(cem 

mil e novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), e o valor unitário dos itens (01 ao 

90), encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 
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3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência é de 20/07/2018 a 20/07/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
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5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial – 

Registro de Preços N.° 029/2018-PMSC, Nº013/2018-FMS. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial – 

Registro de Preços N.° 029/2018-PMSC, Nº013/2018-FMS. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Pregão Presencial – Registro de Preços N.° 029/2018-PMSC, Nº013/2018-FMS, e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou 

fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 
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a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
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10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M (Diário Oficial Municipal), para que surta seus efeitos, 

jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

 

Santa Cruz, PE, 20 de Julho de 2018. 

 

 

_________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

___________________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves 

Gestora do FMS - Fundo Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

__________________________________ 

SILVAN EDNA GOMES G. MENDES - ME 

CNPJ: 08.832.392/0001-67 

Comerciante 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°023/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 048/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 033/2018-PMSC, 

Nº014/2018-FMS. 

 

 

 

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), de um lado o MUNICIPIO 

DE SANTA CRUZ/FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Dra. 

Emanuela Marinho Alencar Alves, brasileiro(a), inscrito no CPF sob o nº. 053.696.554-48, e da cédula 

de identidade nº 6.720778 - SDS-PE, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação 

da Ata de Registro de Preços nº. 023/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS, tendo como fundamento 

a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para 

eventual fornecimento de oxigênio medicinal "gasoso envazado em cilindros", destinados a Secretaria 

Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de Saúde da 

Família e Hospital Municipal de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 

solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que 

passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PARAIBANA PEÇAS 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Maestro Carlos Gomes nº089, centro Bodocó - PE, neste ato 

representada pelo sócio proprietário o Sr. Joerton Clementino Galindo, brasileiro, casado, 

comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3.199.832-SSP/PE, e inscrito(a) no 

CPF sob o nº 501.111.834-72, residente na cidade de Bodocó PE, no uso das atribuições que 

lhe confere o instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 

Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 

A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma 

prevista no Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 033/2018-PMSC, 

Nº014/2018-FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 

Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se 

por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 

preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 

efeitos.  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de oxigênio medicinal "gasoso envazado em cilindros", destinados a Secretaria Municipal 

de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e 

Hospital Municipal de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 

solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

023/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 

Presencial (Registro de Preços) N.° 033/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS, constante do 

Processo Administrativo N.° 048/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 

local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 117.000,00 

(cento e dezessete mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, nos 

itens (01 e 02), que faz parte integrante desta ATA; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 15/08/2018 a 15/08/2019. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 
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decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços N.° 033/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial (Registro 

de Preços) N.° 033/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Pregão de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 033/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS, e 

seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou 

fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
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se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
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9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se 

por si e seus sucessores.  

 

 

Santa Cruz, PE, 15 de agosto de 2018. 

 

 

___________________________________ 

Dra. Emanuela Marinho Alencar Alves 

Gestora do FMS - Fundo Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

__________________________________ 

PARAIBANA PEÇAS LTDA - ME) 

CNPJ: 10.585.099/0001-94 

Comerciante 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ – PE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2018-PMSC 

PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS) Nº 034/2018 - PMSC 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º024/2018-PMSC 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº024/2018-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2018-PMSC 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PRÇOS Nº 034/2018 - PMSC 

 

 

 

Aos 20(vinte) dias do mês de agosto do ano de 2018, (dois mil e dezoito), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Avenida 03 de maio nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, a 

Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 

902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 

na Rua Valdemário Soares s/n, centro, nesta cidade de Santa Cruz, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 024/2018-PMSC, tendo 

como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE 

registrar os preços para eventual fornecimento de materiais permanentes, TVs, Ar 

condicionado, destinado, ao Município de Santa Cruz, com entrega imediata, durante (12) 

doze meses, solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no 

Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) JOSIANA DOS S. COELHO – ME (COMERCIAL BAHIA), CNPJ Nº 

12.574.524/0001-75, neste ato representada por sua sócia administradora a Sra. Josiana 

dos Santos Coelho, brasileira, solteira, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº 8311418 – SDS-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 091.293.824-24, residente na cidade 

de Santa Cruz, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto social instrumento que 

confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 

Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 

sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, 

como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão (Presencial) - 

Registro de Preços 034/2018 - PMSC, com as empresas que tiverem preços 

registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 

trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA, Sr(a). Eliane Maria 

da Silva Soares, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços 

registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 

legais efeitos.  
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A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de materiais permanentes, ar condicionado, Tvs, destinado a 

Secretaria Municipal do Município de Santa Cruz, com entrega imediata, durante (12) doze 

meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS (REGISTRO DE PREÇOS) Nº. 024/2018-PMSC, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) 

N.° 034/2018 - PMSC, constante do processo administrativo N.° 049/2018 - PMSC. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 15 (quinze) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 

recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
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3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais), e o valor unitário encontra-se na 

proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 20/08/2018 a 

20/08/2019.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N° 034/2018 - PMSC. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 

(Presencial) (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 034/2018 - PMSC. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 034/2018 - PMSC, e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos 
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serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela 

Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 

devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
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7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

1.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 

de 02/03/2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 

legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei 

Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

 

Santa Cruz, 20 de Agosto de 2018. 

 

 

_________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

________________________________ 

JOSIANA DOS S. COELHO – ME  

(COMERCIAL BAHIA) 

CNPJ: 12.574.524/0001-75 

Comerciante 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº025/2018-PMSC, Nº015/2018-FMS, Nº010/2018-

FMAS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº025/2018-PMSC, Nº015/2018-FMS, Nº010/2018-
FMAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº050/2018-PMSC, Nº015/2018-FMS, Nº009/2018-FMAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS) Nº 035/2018 - PMSC 
Nº015/2018-FMS, Nº009/2018-FMAS. 

 

 

 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro do corrente ano de 2018 (dois mil e dezoito), de 

um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 

nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 

MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 

902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 

na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira 

S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 

neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Dra. Emanuela Marinho 

Alencar Alves, brasileira, casada, fisioterapeuta, portadora da cédula de identidade sob o 

nº 6.720.778 - SDS/PE e CPF  nº 053.696.554-48, residente e domiciliada na Rua 

Honorato Marinho, nº 106, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade 

de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. 

Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula 

de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF  nº 400.201.003-10, residente e 

domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/SECRETÁRIA DE SAÚDE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da 

classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº025/2018-PMSC, Nº015/2018-FMS, Nº010/2018-FMAS, 

tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para o eventual fornecimento de Óleos Lubrificantes, graxas, 

fluidos para freios e radiadores, destinados a frota de veículos e máquinas do Município de 

Santa Cruz e Fundos Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
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conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no 

Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI - EPP (POSTO SÃO FRANCISCO), 

inscrita no CNPJ (MF) n° 21.440.832/0001-07, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rodovia PE-604, KM 149, Santa Cruz - PE, neste ato representada pelo 

sócio proprietário o Sr. Robério Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 5127663-SSP/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 

902.347.154-72, residente na cidade de Santa Cruz PE, no uso das atribuições que lhe 

confere o contrato social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa 

na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 

preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 

de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pelo 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 

Pregão Presencial (Registro de Preços) Nº 035/2018 - PMSC Nº015/2018-FMS, 

Nº009/2018-FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista 

no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo 

a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 

pelo PREFEITA/SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, Emanuela 

Marinho Alencar Alves, Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 

publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 

somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 

inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de Óleos Lubrificantes, graxas, fluidos para freios e radiadores, 

destinados a frota de veículos e máquinas do Município de Santa Cruz e Fundos Municipais, 

com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, durante 12(doze) meses, conforme 

solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº025/2018-PMSC, Nº015/2018-FMS, Nº010/2018-FMAS, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) 

Nº035/2018 - PMSC Nº015/2018-FMS, Nº009/2018-FMAS, constante do processo 

administrativo Nº050/2018-PMSC, Nº015/2018-FMS, Nº009/2018-FMAS. 
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2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 

forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 

entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da 

autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do 

fornecimento, o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 

atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 

recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 

financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 

acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

95.723,00 (noventa e cinco mil e setecentos e vinte e três reais), e o valor 

unitário encontra-se na proposta financeira, nos itens de (01 ao 41) que faz 

parte integrante desta ATA; 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 

momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 

recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 

nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 

uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 

Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional – Ministério da Fazenda. 
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VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 

conta corrente em nome da Licitante Contratada. 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 

termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 10/09/2018 a 

10/09/2019. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 

presente Ajuste. 
 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 

todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 
 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 
 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 
 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 

Pregão Presencial (Registro de Preços) Nº 035/2018 - PMSC Nº015/2018-FMS, 

Nº009/2018-FMAS. 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
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5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 

forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços) Nº 035/2018 - PMSC Nº015/2018-FMS, Nº009/2018-FMAS. 
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 

Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) Nº 035/2018 - PMSC 

Nº015/2018-FMS, Nº009/2018-FMAS, e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 

REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) 

SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços 

e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 

de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 69e1e726-c352-4c9f-a816-988fb1779ed8



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
 

                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 

devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 

Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 

Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o 

valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 

judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 

das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 

de 02/03/200, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 

alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações 

pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 

Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/200, Lei nº. 

8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante 

desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 

extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 
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13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 

D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz - PE, 10 de Setembro de 2018. 

 

 

 

______________________________ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

__________________________________ 

FMS - Fundo Municipal de Saúde 

Emanuela Marinho Alencar Alves 

Gestora do FMS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

____________________________________ 

FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

Cícera Leoneide dos Santos Cândidos 

Gestora do FMAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

__________________________________ 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI - EPP 

(POSTO SÃO FRANCISCO) 

CNPJ (MF) n° 21.440.832/0001-07 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
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FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°026/2018-PMSC, Nº016/2018-FMS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2018-PMSC, Nº016/2018-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 056/2018-PMSC, Nº018/2018-FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 039/2018-PMSC, 

Nº018/2018-FMS. 

 

 

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito (2018), de um lado o 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na 

cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), solteira, Secretaria, inscrito no CPF sob o nº. 032.209.263-98, e da 

cédula de identidade nº 13197269-33 - SDS-PE, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, 

devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para 

formação da Ata de Registro de Preços nº. 026/2018-PMSC, Nº016/2018-FMS, tendo como 

fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços 

para eventual fornecimento de equipamentos e consultorio odontologico com cadeira, completo, 

destinado ao Fundo Municipal de Saúde do Municipio, com entrega imediata, durante 12(doze) meses, 

conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em 

epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SOARES & 

VIEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (DENTALVIDDA), inscrita no 

CNPJ (MF) n° 97.532.879/0001-54, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Amaury de Medeiros, nº174, bairro Santo Antonio na cidade de Garanhuns - PE, neste ato 

representada pelo sócio procurador o Sr. Marcos Lopes Leão Junior, brasileiro, casado, 

comerciante, e inscrito(a) no CPF sob o nº 066.788.674-59, residente na Rua Vereador 

Antonio Adeildo, nº052, Cohab I, na cidade de Garanhuns PE, no uso das atribuições que lhe 

confere a procuração instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da 

Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 

anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na 

forma prevista no Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 039/2018-PMSC, 

Nº018/2018-FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 

Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se 

por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). 

Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços 

registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  
 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela 

(s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no 

artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de equipamentos e consultorio odontologico com cadeira, completo, destinado ao Fundo 

Municipal de Saúde do Municipio, com entrega imediata, durante 12(doze) meses, conforme solicitação 

expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2018-

PMSC, Nº016/2018-FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços) N.° 039/2018-PMSC, Nº018/2018-FMS, constante do Processo 

Administrativo N.° 056/2018-PMSC, Nº018/2018-FMS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada 

e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 

05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da 

solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura 

da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 

local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo 

de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor 

(es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser 

encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de 

empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 24.646,60 (vinte 

e quatro mil e seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos), e o valor unitário 

encontra-se na proposta financeira, nos itens (01 e 42), que faz parte integrante desta 

ATA; 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 

completo dos serviços e/ou fornecimento. 
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3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente 

em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 

12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 17/12/2018 a 17/12/2019. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 

de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
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5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 

utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, 

em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços N.° 039/2018-PMSC, Nº018/2018-FMS 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos 

serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 

da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial (Registro 

de Preços) N.° 039/2018-PMSC, Nº018/2018-FMS. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 

Pregão de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 033/2018-PMSC, Nº014/2018-FMS, e 

seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou 

fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e 

comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através 

de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros 

devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 

aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de 

março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 

23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 

parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se 

por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, PE, 17 de dezembro de 2018. 

 

 

___________________________________ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Gestora do FMS - Fundo Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

___________________________________________________ 

SOARES & VIEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA  

CNPJ: 97.532.879/0001-54 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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